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DECRETA:

Art. 1 Fica aprovado o quantitativo de cargos do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS e Funções Gratificadas do Ministério da Marinha, na forma do Anexo a este Decreto.

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 32 Ficam revogados o Decreto n2 96.410, de 25 de julho de 1988 e o Anexo
XXVIII ao Decreto n2 1.35 1, de 28 de dezembro de 1994.

Brasília, 6 de	 de 1997: 1762 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Mauro Cesar Rodrigues Pereira

Luiz Carlos Bresser Pereira

ANEXO

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E
FUNÇÕES GRATIFICADAS DO MINISTÉRIO DA MARINHA

UNIDADE!	 CARGOS!	 DAS!
CARGO	 i FUNÇÕES N2 	FG

com Onfoft,

ICIAL	 N° 107 SEGUNDA-FEIRA, 9 JUN 1997.

DIRETORIA DE ENGENHARIA NAVAL
Assistente 1 102.2

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO
Encarregado de Setor 1 1013-

DIRETORIA DE FINANÇAS
Assistente 1 102.2
Supervisor de Setor 2 101.2
Encarregado de Setor 1 101.1

DIRETORIA DO PESSOAL CIVIL
Superintendente 1 101.4
Auxiliar 2 102.1
Encarregado de Setor 5 101.1

GRUPO EXECUTIVO PARA MODERNIZAÇÃO
DOS PORTOS
Secretário-Executivo 1 10 1.5
Assessor 5 102.3

GRUPO EXECUTIVO DO SETOR PESQUEIRO
Secretário-Executivo 1 101.5
Assessor 3 102.3

GABINETE DO
Assessor

Consultor Jurídico
Adjunto do Consultor Jurídico

PROCURADORIA ESPECIAL
Diretor

SECRETARIA DA COMISSÃO INTERMINISTERJAL
PARA OS RECURSOS DO MAR
Assistente
Encarregado de Setor

ESTADO-MAIOR DA ARMADA
Assistente

SECRETARIA-GERAl.
Assistente

DIRETORIA-GERAL DO PESSOAL
Assistente

COMANDO DO 12 DISTRITO NAVAL
Auxiliar

COMANDO - DO 22 DISTRITO NAVAL
Auxiliar	 -

COMANDO DO 32 DISTRITO NAVAL
Auxiliar

COMANDO DO 42 DISTRITO NAVAL
Auxiliar

COMANDO DO 52 DISTRITO NAVAL
Auxiliar

COMANDO DO 62 DISTRITO NAVAL
Auxiliar

DIRETQRIA DE ADMINISTRAÇÃO
Assistente
Supervisor de Setor

DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS
Auxiliar

ESCOLA DE GUERRA NAVAL
Auxiliar

ESCOLA NAVAL
Superintendente

SERVIÇO DE AUDITORIA
Assistente	 -
Supervisor de Setor
Encarregado de Setor

SERVIÇO DE DOCUMENTAÇÃO
Diretor

DIRETORIA DE ENSINO
Auxiliar

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO
E FUNÇÕES GRATIFICADAS DO MINISTÉRIO DA MARINHA

CÓDIGO DAS SITUAÇÃO ATUAL

UNITÁRIO QTDE. VALOR TOTAL
DAS 101.5 4,94 3 14,82
DAS 101.4 3,08 4 12,32
DAS 101.3 1,24 1 1,24
DAS 101.2 1,11 8 8,88
DAS 101.1 1,00 10 10,00

DAS 102.3 1,24 12 14,88
DAS 102.2 1,11 10 11,10
DAS 102.1 1,00	 ' II 11,00

SUBTOTAL 1 ('1-) - 59 84,24

FG-1 0,31 215 66,65
FG-2 0,24 246 59,04
FG-3 0,19 333 63,27

SUBTOTAL 2 (+) - 794 188,96

TOTAL GERAL --- 853 273,20

DECRETO NQ 2.246, DE 6 DE JUNHO DE 1997

Aprova a Estrutura Regimental e o
Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e Funções Gratificadas do
Ministério das Relações Exteriores e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1 2 Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos
Cargos em Comissão e Funções Gratificadas do Ministério das Relações Exteriores, na forma dos
Anexos 1 e II, a este Decreto.

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no capita deste artigo, ficam
remanejados os seguintes cargos em comissão e funções gratificadas:

a) do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado para o Ministério
das Relações Exteriores, quatro DAS 102.4, um DAS 101.2 e duas FG-1.

b) do Ministério das Relações Exteriores para o Ministério da Administração Federal
e Reforma do Estado, três DAS 101.4, três DAS 102.3 e um DAS 102.2.

Art. 22 Os apostilamentos decorrentes da aprovação da Estrutura Regimental de que
trata o caput do artigo anterior deverão ocorrer no prazo de vinte dias contados da data de
publicação deste Decreto.

Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no caput, o Ministro de Estado
das Relações Exteriores fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias contados
da data de publicação deste Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS a que se refere, o Anexo II, indicando,
inclusive, o número de cargos vagos, sua denominação e respectivo nível.
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